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DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

REPÚBLICA FEDERATIVA E4 ãRASIL

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA N9 39, DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Presidente do Consepo Nacional
de Pesquisas, usando das atribuições
que lhe confere os artigos . 19 , § 39 e
89 da Lei n9 4.533, de 8 de dezembro

PRESIDÊNCIA
IDA _REPÚBLICA

de 1964, e tendo em vista o disposto tuto Nacional de Pesquisas da Ama-
no parágrafo único do artigo 94, do da-lia (INPA), para assinar, em no-
Regimento Interno, resolve:.	 me do Conselho Nacional de Pesqui-

Delegax poderes ao Dr. Paulo de sas, convênio com a Universidade de
Almeida Machado, - Diretor do insti- São Paulo, através do Instituto de

Medicina Tropical, de cooperação ci-
entífica, visando à apresentação de
projetos para montagem e organiza:-
ção futura de um Centro de Patologia,
Tropical no referido Instituto, na
fornia da Resolução do Conselho De-
liberativo do CNPq. em sua Eessão n9
1.04e, de 4 de novembro de 1970. —
Arthur Illascarenhas Façanha..

BANCO CENTRAL DO BRASIL MINISTÉRIO
CIRCULAR N9 155

Aos Estabelecimentos Bancários,
Visando incentivar a atividade

pecuária, em harmonia com as dire
-trizes dos Programas de Desenvolvi-

mento, decidiu o Conselho Monetário
Nacional estabelecer nova política de
crédito para essa exploração rural,
compreendendo o financiamento:

a) convencional de Custeio Integral,
com subsídio para Insumos Modernos;

b) especial de capital de • giro éor
'bezerro (terneiro) marcado;

c) de inversões, incluída a aquisi-
ção de reprodutores e matrizes.

2. O financiamento convéncional de
Custeio Integral será mantido para os
criadores e recriadores, observada a
proporção. mínima. de 7,5% de Insu-
mos Modernos .no orçamento, também
admitidos como tais,- exceto .para efei-
to de subsidio, o melaço, as rações ba-
lanceadas e outros discriminados na
Carta-Circular n9 28, de 29.9.70. Essa
linha de crédito será atendida com
recursos da Resolução n9 69, sem
qualquer restrição de limite.

3. O financiamento com base no
oezerro marcado (alínea "b" do item
1) é uma nova espécie de empréstimo
que tem 'pôr. objetivo dar auxílio fi-
nanceiro adequado parao atendimen-
to das necessidades básicas -, da explo-
ração bem como da manutenção do
criador. Visa-se evitar seja êle com-
pelido à venda extemporânea das
crias e dos rebanhos e até mesmo de
matrizes aptas à procriação, - renun-
c.ando, assim, aos benefícios que re-
sultariam da recria do bezerro e da
manutenção das atmizes por teicia sua
vida útil.

4. Os recursos para os financia-
mentos provirão das disponibilidades
cia Resolução n9 69 e outras, próprias,
dos Bancos interessados, bem como de
refinanciamento pelo Banco Central,
em alguns casos.

5'. As condições gerais das operações
serão as seguintes, além das normas
usuais do Manual do Crédito Rural
não alteradas pela presente:

I — Custeio convencional

1.1 — Créditos destinados ao aten-
dimento integral das despesas nox-

DA FAZENDA
11:5. — Para efeito de obtenção do

refinanciamento, deverão; entretanto,
.as operações satisfazer as seguintes
condições especiais:

a) Beneficiários — criadores, pro-
prietários ou arrendatários que dis-
ponham de condições de reduzir o
tempo de preparação, para abate, de
novilho de corte, dentro ou fora do
imóvel, diretamente ou de parceria
com terceiros, ,anotando práticas rae
eionais de manejo e medidas sanitá-
rias;

0) Prazo — 2. a 3 anos, estabeleci-
dp o beneficiário recolherá para
cr jto de sua canta, ao termo de ca-
da ano, o valor -do financiamento re-
cebido por animal vendido ou perdido,

c) Valor de , crédito —• Cr$ 100,00
por cria desmamada do rebanho, ma-
chos ou fêmeas;

d) Garantia, marcação e vacinação,
fiscalização e assistência técnica —
serão estabelecidas em documento-de-
serviço.

III — Investimentos

— O financiamento para in-
versões tem como -módulo básico os
empréstimos do Programa . CONDEPE,
cujos Agentes Financeiros já têm suas
normas operacionais em plena
execução. Como é óbvio, aos candida-
tos enquadráveis naquele Programa
não se dará crédito para inversões
com outros recursos.

111.2 — Entretanto, aos pecuaristas
que, embora situados na jurisdição do
CONDEPE, não reúnam as condições
de elegibilidade e aos que tem imóveis
fora de sua área de atuação será fa-
cultada a abertura de crédito para in-
vestimentos, desde que, através de
Laudo técnico — elaborado por enti-
dade de assistência técnica ou, na sua
falta, por especialista de confiança da
instituição financeira —' fique • com-
provada: .	 •
,ats) a conveniencia de inversões em

Instalações, formação e melhoramento
de pastos, aguadas, aquisição -de ma-
quinaria, etc., para melhoria das con-
dições de manêjo, nutrição e sanidade
dos animais;

b) a necessidade de melhor estru-
turação do rebanho exigindo a aqui-
sição de reprodutores machos ou fé-

nicas de criar, inclusive para aprovei-
tamento da capacidade de suporte do
imóvel.

111.3 — Nas operações a quê se re-
fere o item anterior, a parcela para
aquisição de matrizes não poderá
exceder a 50% cio total da inveesão
programada.

111.4 — Os financiamentos para
compra de reprodutores e matrizes em
exposições-feiras e remates Continuam
a ser efetuadas com observância do
que dispõe o Manual do Crédito Ru-
ral.

111.5 — Os créditos para investi-
mentos de que trata este item pode-
rao ser abertos, livremente, com as
disponibilidades da Resolução riç 69,
facultado aos Agentes Financeiros do
e'llNAGRI limite de refinanciamento
a ser concedido em função de Progra-
mas Regionais e em condições variá-
veis, segundo a eficiência da atuação
da instituição financeira.

111.6 —• Nos ecasos de mutuário res-
ponsável por financiamento previsto
no subitem" 11.2 que não-tiver vendi-
do fêmeas aptas durante o último ano
e seus pastos comportarem folgada-
mente, levando em conta o crescim.m-
to previsto do rebanho durante o pra-
zo do programa — ou seja, nos pró-
ximos 3 ou 5 anos, segundo se trate
respectivamente de recria ou reata e
engorda --e maior número de. animais,
os financiamentos poderão contem-
plar, a partir da safra 1971/72, verba
para aquisição dos reprodutores e ma-
trizes necessárias ao aproveitamento
integral dos pastos existentes. Tal
aquisição não poderá exceder a 1/3 do
crédito de custeio para retenção, em
função também da capacidade de pa-
gamento. 'A parcela para compra de
animais constará separadamente para
fins de estatística.

IV — Confinamento

Os pecuaristas que explorarem a
engorda de bovinos em coniinamento
poderão obter créditos para instala-
ções fixas dentro das normas dos
subitens 111.2 e 5, e, para aquisição
de bois destinados àquela engorda, na
forma do item V.

V — Comercialização

V.1 — Fica suspensa, a partir de
31.3.71, a aplicação de recursos da

mais da criação e da recriação, bem
como dos gastos pessoais dos credita-
dos, limitada a Verba para êste fim
a 6 vezes o maior salário-mínimo vi-
gente no Pais, por mees.

1.2 — Tais Créditos serão abertos a
prazo de até 1 (um ) ano, observadas,
quanto ao mais, as instruções de or-
dem geral peculiares às operações de
crédito rural.

II — Custeio para retenção%

II. - — Quando se tratar de criado-
res eficientes, assim considerados
aqueles que disponham de estrutura
capaz de reduzir o tempo de prepara-
ção, para abate, de novilho de corte
a juizo dos serviços de assistência téc-
nica dos Bancos financiadores, poderá
o prazo dos financiamentos — visan-
do a propiciar a retenção das crias de
produção própria — elevar-se a até 2
anos, nos casos de•criadores-recriado-
res, e a até 3 anos nos casos de cria-
dores-recriadores-invernista.s..

11.2 — Tendo em vista, todavia, os
objetivos colimados com a presente
regulamentação — a manutenção dos
rebanhos de criação, a eliminação dos
intermediários e a minoração das di-
ficuldades dos criadores — deverão ser
asseguradoe aos mutuários, titulares
de créditos para a retenção de crias,
novos financiamentos anuais da mo-
dalidade, no ano seguinte, quando se
tratar de criador-recriador, ou nos
dois anos seguintes, se se tratar de
criador-recriador-invernista. A partir
do 39 ou 49 ano, respectivamente, po-
derá o criador obter o financiamento
normal de custeio do rebanho, a pra-
zo de 1 ano.

11.3 — Admitir-se-á, outrossim, que
a recria e/oU a engorda da produção
seja feita de parceria com terceiros
quando as pastagens do criador forem
insuficientes para suportar a desen-
volvimento do rebanho.

11.4 — Assegurará o Banco Central
aos seus Agentes Financeiros opera-
dores nesta modalidade o refinencia-
mento das operações durante o segun-
do ano ou o segundo e terceiro ano de
vigência das contratos, através do ...
F N REI, até o montante das dotações
que lhes forem deferidas para tal fim.
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$ O expediente das repartições
pilt ,'icas, destinado à publicação,
ser( recebido na Seção de COrtkna•
nioções até às 17 horas. O aten-
dim into do público pela Seção de
Rea .zção será de 12 às 18 horas.

8) ` 'Os originais para publicação,
dcv:damente autenticados, deverão
ser .latilografados diretamente, em
espctço dois, em papel acetinado
ou i,pergarninhado, medindo 22x33
cen,imetros, sem emendas ou ra-
surés que dificultem a sua com-
preensão, em especial quando con-
tiVe !'em tabelas.

$i irão admitidas cópias em tinta
prsP:a e indelével, a critério do
Dl N.

3)} As reclamações pertinentes
d Matéria retribuída, nos casos de
érro;ou omissão, serão encaminha-
das, i por escrito, à Seção de Reda-
çãO !até o quinto dia útil subse-
glie te à publicação.

id)i As assinaturas serão . toma-
da$ [no D.I.N. O transporte por
via teéra será contratado separa-
dairi lente com a Delegacia da Em-
prés's Brasileira de Correios e Te-
légr fos em Brasília. Esta poderei
se encarregar também de encaini-
nh o pedido de assinatura ao
D. Neste caso, o assinante di-
ria rV1 ao D.1.N o pedido de assl-
nari ra e o pagamento do valor
corrspondente, na forma do item
segu i nte.

55 A remessa de valõres para
assMatura, que será acompanhada

cisclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

• •	 r-""
1 -	 1

cir4wrora-arRAL

ALBERTO DE BRITTO , PERf.IRA

Exterior ixterlor
Ano 	

Mensal

cheque ou re	 pn . - -r,t1, em favor
do TCS021 (.'‘, O CO Dt partamento C.).3
Imprensa Noc.,a .x.t. Quanto co
contrato de portr ( jreo, em jate)),
da Delegacin R., n ."0.-al da Einpi,
Brasileira de Coiros e Telégro lei
em Brasil:o .

6) No caso de porte riem paia
localidade n.o servida por Ls e
meio de transporte, a Delegüe
Rece'onal da Empresa Brasileira ae
Correios o Telégrafos em BrasWa
se obriga a completar -o encar.ir- •
nhamento ao deselnatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprèsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de r'ajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
darão ser seir,estral ou anual e se

22,50 iniciarão sempre no primeiro cl.rt
45,06 . útil do mês st . bsee9ente. O pact1ao

de porte az.5:4:0 poderá ser mensal,
semestral ou anuel. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-

50,00 mente anual e o haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do venc.gtento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, se,-to
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos &gilas ofi-
ciais, os asenantcs devera() solici-
tá-los no ato da assinatura.

DEPARTAMUNTO D IMPFZ:Ne.,A NACIONAL

CHDFD DO [SERVIÇO 0:1 PUDLIOAÇÔDE	 cHnpe DA ESCÇÂO DD REDAÇÃO

,11, El DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
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ergo destinsdo 4 publicação dos atos da aciministraç go descentralizada

Impresso nas oticbus do Departamento de Imprerea Nacional

SRASILIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 !	 ruacionártios
Semestre 	 . 	  Cr$ 30,00 Semestre . .,... 	  Cr$
Ano 	 . 	  Cr$ 60,00Ano • • • • I! • il • 41•• • ****** Cr$

1

• • • Cr$ 65,00' Ano. . 	 ..	 •* a sé" Cr$

PORTE AÉREO

• Cr$ 17,60 ! Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

— O preço do núnie.ro avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

da. De Cr$ 12.500,00 para Cr$ 	
50.000,00. Instrumento de 30 de maio
de 1970.

Sociedades de Crédito Imobiliário

Aumento de capital — reforma
de estatuto

A-70-3.134 — casatorte S. A. —
Crédito Imobiliário. De Cr$ 	

	

2.000.000,00 para Cr$ 4.000.000,00 	
A.G.E. de 4 de setembro de 1970.

Mudança de denominação — reforma
de estatuto

A-70-3.641 — Verba S. A. — Cré-
dito Imobiliário — Para Verba S.A.
Crédito Imobiliario — Rio. A.G.E.
de 5 de novembro de 1970. •

Mudança de localizaçao de sede --
reforma de estatuto

A-70-3.641 — Verba S. A. — Cre-
dito Imobiliário — De NIterei (RJ)
para o Rio de Janeiro (G13). A.G.E.
de 5 de novembro de 1970.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 39, item
7, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 58.324, de 2 de maio de 1966
publicado no Diário Oficiai da União
de 27 subseqüente, resolve:

N9 97-DG — Nomear Fernando Ma-
garinos de Souza) Leão — Procurador

Resolt 1;ão 69 no desconto de NPs, re-
pressa : ativas das transações de bovi-
nos, t í clusive, pois, entre invernistas
e iriga!rifices.

V.2 1— Excetuam-se, porém, dessa
regra 3S títulos vinculados a contra-
tos 	 compra e venda, a tèrmo, fir-1

!nados entre os abatedouros frigorifi-
co aderiram à política setorial de
PreçoS [do Governo e os pecuarista,
que pí iclerão ser descontados ccm os
recaíra( .:., da Resolução n9 69, desde
que o ,lesconto se processe dentro dos
60 ete.',d seguintes à data do contrato
cujo p -1,zo, todavia, não seja superior
a 240 (LasrV.31 r Ficam sujeitas a estórno das
aplipas da Resolução n9 69, inde-
p nden ,emente de outras Penalidades
a crité lo do Banco Central, as opa.
raeóeS da espécie cuja autenticidade
não pç :aa, ser comprovada através de
via d ontrato, revestida de Valas as
formal iades legais, em poder da
Aaenei operadora. -

B-nai ia 19 de fevereiro de 1971.
+-- Fer. ando ItooutIte Reis, Diretor.

RENCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

Dti lIPACHOS DO GERENTE
De I7 de fevereiro de 1971, deferin-

do, na arma dos pareceres, o regue-
ridc no. processos ns.:

Bõlsa de Valõres
Reforma • de estatuto

A-714,92	 Bisa de Valeres do Rio
de Jane'	 A.G.E. de 17 de dezem-
bro de :970.

Sociedades Corretoras

Alteração contratual
A-70-018 - Escritório Ramos —

Corretaarns de Cambio -3 Títulos Li-
mitada I Instrumento de 14 de dezem-

bro de 170.
Aumr' o de capital — alteração

contratual
A-70-2 208	 Escritório Prado Cor-

reta geris de Cambio e Titulo Limita-

Prorrogaçíto do prazo
de l'uncionamento

A-71-168 — Industrial de São Pau-
lo S. A. — Credito, Financiamento e
Investimento. Até 4 de fevereiro de1973.
A-70-2.965 — Philips Financladora

S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos. Ate 11 de janeiro de
1973.

A-70-3.911 — Sobran S. A. — Cré-dito, Investimento e Financiamento.Até 25 de fevereiro de 1978.

de V Categoria, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, para exercer o cargode Procurador-Geral, da Procuradoria
Judicial eêste Departamento.

O Diretor-Geral do Departaanento
Nacional de Portes e Vias Navegáveis
no uso da atribuição que lhe ;oniere
a letra "h" do artigo 99, comina:aio
com o § 59, do artigo 23, da Lei nó.
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1933
publicada no Diki 10 Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

9

mesmo mês e ano, Walter Dorea,
Rohrs, Escriturário 10.B, de acoNo
com o artigo 176 Uni flI, comenta-
do com o artigo 178, item III, da LM
nç 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 99-DO — Aposentar, no Quadro
de Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de araril
de 1963, publicado no Dicirio Oficial
da União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mes e ano, Overlack Antunes
Lc-,:ca, Mestre E.4ytclai1sta 13, de
actrdo com o aro 176, item III,
combinado com o arar o 178, item II!.
da Lei nv 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N9 100-DG -- Conceder apos enta-
doria, no Anexo VIII, do Quadro as
Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto nç 51.897, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial
da União, Seção 1, Parte I, de 18 do
Mesmo mês e ano a Robson Valeria-
no de Mello, ' Eletricista, de acôrdo
com o artigo 1 9 § 29, alínea "c", item
I, da Lei n 9 5.315, de 12 de' setembro
de 1967.

N9 101-DO — Aposentar, no Ane>o
VIII, do Quadro de Pessoal desta Au-tarquia, aprovado pelo Decreto mime-
ro 51.897; de 9 de aard de 1963, ¡ai-
blicado no Diário Oficial da Uniao,
Seçao I, Parte I, de 18 do mesmo enes
e ano, António Ferreira de Mendori-
ça, Marinheiro, de acordo com o ar-
tigo 176. Item III, combinado com o
artigo 178, item III, de Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1902.

No 102-DO — Considerar apoaeriln-
do a partir de 14 de outubro de 19a0,
no Quadro de .Pcascal desta ~ai -
guia. 'aprovado pelo Decreto n 9 51.d97,
de 9 de abra do 1963, publicado no
Dia: 10 Oficial da Uniao aça° I, Par-te I, de 18 do muniu mas e ano, Ma-
noel Nascimento, Zelador nível 7 de
corda com o artigo 101, item II, com-
inado com o r. t;if,o 102, item II, da
onstitaição eia Ria:Italica Federativa
o Brasil.

Sociedade Distribuidora
Aumento de capital — alteração

contratual
A-70-3,827 -- Safai — Distribuidora

de Títulos e Valores Mobiliários Li-
mitada. De Cr$ 26.000,00 para 	
Cr$ 82,000,00. Instrumento de 19 de
outubro de 1970.

De 19 de fevereiro de 1971, deferin- •
do, na forma dos pareceres, o requeri-

do nos processos ris.:	 n
Sociedades de C/edito, Pinanoia,,nento

e Investimentos

MINISTERK)
"OCDS TRANSPOM'EG

DEPARTAMENTO NACIONAL
CE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 15 DE leEVERELEata

DE 1971

— Aposentar, no Qutclid
de Pessoal desta Autarquia aprovado a
pelo Decreto nç 51.897, de 9 de abrIl b
de 1963, publicado no Diário Oficial C
da União, Seção I, Parte 1, de 18 dud
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ORT ARI A DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
• Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
+ no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11 § 3 9, item
7, do Regimento aprovado pelo Decre-
to n9 58.324, de 2 de maio •de 1966,
publicado no Diário Oficia/ da União
de 27 subseqüente, resolve:

' N9 103-DG - Exonerar, a pedido,
de acôrdo com o disposto no artigo 75,
item I, alínea "a", da Lei W 1.711, de
28 de outubro de 1952, o Engenheiro
Juarez Gaivão Ferreira, do cargo em

comissão, símbolo 2-C, de Diretor da
Diretoria de Administração dêste De-
partamento, nomeado conforme Por-
taria n9 332-DG, de 7 de agôsto de
1970, publicado no Diário Oficial da
União n9 151, de 13 de agósto de 1970
e no BOAD n9 154, de 17 de ageisto
de 1970.

N9 105-DG - Nomear o Economis-
ta, Capitão-de-Mar-e-Guerra - R.
Rm Dhahno Monteiro de Almeida,
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 2-C, de Diretor da Diretoria
de Administração, daste Departamen-
to, de que trata o artigo 20 do mesmo
Regimento.

ceder registro como Indústria a firma
Companhia Algiinax Indústrias Quí-
micas de Alginatos (Matriz), com. se-
de à Rua João Pessoa n9 219, Grupo
701, em Natal, Estado do Rio Gran-
de do Norte, tornando sem efeito a
de n9 197, de 31 de março de 1970, que
concedeu o referido registro como fi-
lial da firma em questão. - Fernan-
do Araújo Santos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIAS DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1971

-0 Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

N.° 4.767 - Exonerar Marco Aurélio
Oliveira da Silva do Cargo em Co-
missão, símbolo 6.C, de Diretor do
Colégio Agrícola de Alegrete.

N.° 4.768 - Nomear Paulo Roberto
Rodrigues Teixeira para exercer o
Cargo em Comissão, símbolo 6.C, de
Diretor do Colégio Agrícola de Ale-
grete, em vaga decorrente da exonera-
ção de Marco Aurélio Oliveira da

- José Mariano da Rocha
Filho.

cas e na categoria de Técnico em
Contabilidade, Elmo Lopes da Cunha.
Para membros suplentes, na catego-
ria de Contador: José Pereira. Diae,
Jayme Sundaus, Maury Egas Bahia
do Prado - e José Paulon; na catego-
ria de Técnico em Contabilidade, Vil-
ma Guida dos Santos. Assinaram o
termo de posse os Conselheiros acima
citados, -o Vice-Presidente e o -secre-
tário. Todos comprovaram sua mi-
litância profissional, bem como a
quitação cem es- Conselhos Regio-
nais das respectivas jurisdições. A
seguir, o Vice-Presidente, Ynel Al-
ves de Camargo passou a Presidência
dos trabalhos ao Presidente Ivo Ma-
lhães de Oliveira, ficando, então n
Plenário, constituído dos conselheiros
que assinaram o Livro de Presença, a
seguir indicados: Ynel Alves de Ca-
margo Vice-Presidente Nilza Corrêa
dos Santos, Orlando de Lemos Pai-
cone, Moysés Jordão de Vargas 4-

nior, Alécio Zanettim, Elmo Lopes da
Cunha, Walter Ferreira Vianna, Wal-
berto &eines Romeu Vieira Macha-
do, Militino nodrigues . Martibez e
Orlando Travancas. Usando da pa-
lavra, o Senhor Presidente deu. as
boas vindas aos novos Conselheiros,
afirmando que divergências haviam
no Plenário, diacordancias ia:cessá-
rias, porém eram respeitados os pon-
tos de vista de cada, conselheiro.. Es-
perava que 'os novos conselheiros se
adaptassem ao trabalho no Conselho
Federal, ressaltando que, ao recebe-
rem processos, para relato já encon-
trariam uma informação de nossa
Asses.soria Técnica, informando todos
os pontos abordados no processo.
Nem por isto, no entanto, teriam os
Senhores. Conselheiros que concor-
dar com os pontos de vista ali expen-
dielos., Parabenizou a Classe pela pos-
se- dos . novos Conselheiros. A seguir,
pôs em •dIscussão, a redação da- Ata
número 474, da reunião de 11 de de-
zembro de 1970, tendo sido ela apro-
vada, sem emenda. Justificada as au-
sências dos Conselheiros Mário Gurjão
Pessoa e seu suplente Carlos Barbosa
de Souza.: do Conselheiro Felicissinio
de Moraes e Barros e seu suplente
Amaury Diniz do Nascimen?() e do
Conselheiro Geraldo da Silva de San-
ta Clara .e seu suplente Remiro

- Expediente: Lido oficio dti
Contador Hamilton Paema de agra-
decimento pelo voto de louvor --que
lhe • foi dirigido pelo C.F.C., à ,)ca-
sião de sua classificação em canelaras;
público para o cargo da professor de
Auditoria da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de- Mi-
nas Gerais, voto que foi proposto pelo

- Conselheiro Felicíssimo de Moraes •e
Barros. A seguir, o Senhor Predene
te fêz referências à viagens que em-
ure-endera a vários Estados, com r a
flhalidade de tratar de equisicão
sede própria, para os respectivos Re-
gionais. Em Manaus, adquiriu uma
sede para o CRC-Ama-zonas. tendo e
Presidente Orlando de Lemos Palco-
ne conseguido abatimento no seu
preço que, com a comissão 'dada ao
corretor, chegou a Cr$ 42.500110, -:a1.-
tando as adaptações, a fim de eme
possa o Conselho.- funcionar condig-
namente. Em Belém. visitou a futu-
ra sede do Conselho Regional do Pa-
rá, que está .serído adquirida, altida
em obras, esperando o seu Presiden-
te inaugurfa-la, ainda este. oito, em
outubro. coincidindo com a festa. de
N. Senhora- de Nazareth quando se
realiza uma gigantesca Procissão , a
do Círio de Nazareth, -.célebre em
todo o País. Estava presente à, forma-
tura de urna turma de contabilistas,
cujo paraninfo foi o Presidente no-
neclicto . Gilberto de Azevedo Pantoja..
A seguir, -viajou a Fortaleza, para a
inauguração, doCRC-Ceará canta-ndo
também com a presencia do Conse-
lheiro Moysés Jordão de Vargas je-
nine sorteado em Plenário, na ulti-
ma reunião, além da presença do
Conselheiro Walberto Steiner que ali
compareceu, como President() do Con-
selho Regional' do- Paraná. Muito
bem instalado o Conselho Regional.
Lã, tivera oportunidade de reencon-
trar o ex-Presidente dêste Conselho,
Eduardo Foréis, que foi hernenagea-
do com a inauguração do seu retrato.
Contou a inauguração com a presen-
ça de representantes do Governador,
do Prefeito da Cidade, do presiden-
te do Tribunal de Contas da União e
figuras representativos da Classe, to-
dos enaltecendo a importância ao
evento. A noite, compareceu a Pre-
sidente a um jantar ainda coenpare-
ceram 150 pessoas, 90% dos quais,
contabilistas, onde foi agraciado com
o titulo de Contaior Emérito do
Ceará, e o Corrselhedp Walberto Stel-
ner com o de Contador Honorário e o
ex-Presidente do CFC com o da Con-
tador Benemérito. Inaugurou, a.inch(,
mais deas, sedes, a de Sergipe e a
do Rio Grande do Norte sendo 'leses-
ses Estados bem remo no Pará . ele e
o Conselheiro Walliesto St leen, que
O acomoan bou a ? fel. bds sedes ofi-

+ ciais dos Governos Estaaiinis, o que
muito nos honrou. A.Aracaju,- deveria

ter acompanhado o Presidente, o
Conselheiro Pelicissimo de Moraes e
Barros, o que certamente, por mo-
tivos dé fôrça maior, não aconteceu.
A inauguração foi prestigiada • com
autoridades e grande número de con-
tabilistas. Pediu, a seguir, o Sr. Pre- •
sidente ao Cons. Walterto Steiner,
que falasse sôbre a inauguração do
CRC-Rio G. do Norte. Ressaltou o
lheiro Steiner a maravilhosa acolhi-
da a êle - e AO Presidente Ivo Ma-
lhães de Oliveira, nas 36 horas pas-
Sacias em Natal, falando sobre a len-
dária figura do Professor Ulisses -
Celestino de Góes e do seu real pres-
tigio no Estado, quando todos acor-
rem a um seu chamado. Contou a
inauguração com as mais altas auto-
ridades governamentais e de desta-
que social na Cidade. A seguir, o
Senhor Presidente deu a conhecer
ao Plenário da Orientação de Ser-
viço n° 72.1, de 31-10-1969, do Insti-
tuto Nacional da Previdência Social,
onde aprovando o Manual do Audi-
tor, inclula, para realizar anditagens,
os Técnicos em Contabilidade, o que
contrariava a lei. Acreditava nua
faltara ao assinante de tal Orienta-
ção, urna assessoria, tendo o Plená-
rio concordado em que se oficiasse
ao Presidente do INPS, sôbre o as-
sunto, solicitando a correção da irre-
gularidade. ORDEM DO DIA: O
Conselheiro Yne/ Alves de Camargo,
Presidente da Comissão de Contas,
leu os pareceres exarados' por aquela
Comissão, nos processos indicados, a
seguir: 92 e 93-70. Balanceies do
Conselho Federal de Contabilidade,
deoutubro e novembro • de 1970.
Aprovados. 19870. Cédula de pre-
sença de conselheiros do C.F.C. e
representação de sua Presidência. Os
membros da Confissão de Contas,
pelo exame e verificação mensal dos
balanceies e . demais documentos
contábeis do C.F.C., atestam a efe-
tiva existência de disponibilidade fi-
nanceira e dotação orçamentária,
para fazer face aos pagamentos de
cédula de presença e de represen-
tação da Presidência, fixadas em
reunião de 24-4-1970, no primeiro
semestre cia 1971. Aprovado. A Con-
selheira Nilza Corrêa dos Santos re- •
latou o processo a seguir indicado:
224-70. CRC-São Paulo.- Recurso em
.que são interessados Ativo-Escritó-
rio Comercial Imobiliária Lida S/C
e José Alves alepomuceno. No decor-
rer do processo, verifica-se que o re-
coerente furtou-se, por todos os
meios e modos, ao cumprimento das
obrigações a que se impunha por
lei, caracterizando-se a infração pela
empresa, • do. art. 15 do Decreto-lei
n° 9.295-45 e, pelo profissional, do
art. 28, "b", sendo aplicáveis, no
caso, as multas impostas pelo art. 27,
alínea "a" (profissional) e "b" (em-
presa) do mesmo diploma legal, dis-
ciplinadas pela' Resolução cyc 211
de 1957, em vigor na época da au-
tuação e cujos limites são: alínea
"a" -- profissional: Cr$ 10,00 a
Cr$ 20,00 alínea "b" - emprese:
Cr$ 29,00 a Cr$ 60,00. Sendo os re-
correntes primários, não caberiam as
•multas pelo grau máximo, conforme
procedido pelo Regional, mas no
grau mínimo, até, pelo menos, à me-
tade. Somos, também, porque se
mantenha a penalidade aplicada pelo
CRC-São Paulo, mas em grau mí-
nimo, como o sugerido.. Aprovado. O
Conselheiro Vralte,r Fererira Vianna
relatou o processo a seguir indicado:
193-63. Diplomas a ex-conselheiros
do CRC-Paraná. Conferidos pelo
Conselho Federal de Contabilidade,
os diplomas a que fazem jus por Ser-
viços relevantes prestados à Classe,
.em conformidade com o que estabe-
lece a Resolução CFC n° 173-64, so-
mos pela homrdogação. Aprovado. O
Conselheiro Romeu Vieira Mac,-.do
relatou os processos a seguir indica-
dos: 243-70. Conselho Admlnistra-
tivõ de • Defesa Econômica. Padroni-
zação de balanços e a racionaliza-
ção das coletas, através de normes
gerais de contebilidade a serem ("-J.-
tadas pelas empresas - art. 22 da

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das -atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a", do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de 1968,
resolve:

Nos termos do artigo 19 do Decreto-
lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967-
combinado com o artigo 12, da Porta-
ria n9 122, de 10_de abril de :969, coo-

UNIVERSIDADE	 •
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N9 56, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

De acôrdo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711-52, conceder, a pedi-
do, exoneração, a partir de 2 de feve-
reiro de 1971, a Joselice Maeêdo de
Barreiro, matrícula n9 1.528.496, do
cargo de Professor Assistente, nível 20,
do - Quadro Unico de Pessoal, desta
Universidade, lotada no Instituto de
Letras da UFBa., tendo em vista sua
nomeação para o cargo de Professor
Adjunto, nível 22. - Roberto Figuei-
ra Santos.

CONSELHO
FEDERAL DE CONTABILIDADE

Ata da 475.9- Reunido do Conselho
Federal de Contabilidade.

As dezesseis horas do dia oito de
janeiro do ano de mil novecentos e
setenta e um, reuniu-se o Plenário do
Conselho Federal de Contabilidade,
na sala das sessões de sua sede pró-
pria, sob a Presidência do Vice-Pre-
sidente Ynel Alves de Camargo. Aber-
ta a sessão, o Senhor Vice-Presiden-
te mandou fôsse lido o termo de
posse dos Conselheiros, eleitos em
novembro de mil novecentos -é ses-
senta e nove, com mandato de três
anos - 1971-1973 - a saber: para
Membros efetivos, na categoria de
Contador: Ivo Malhães de Oliveira
Romeu Vieira Machado, Militino Ro-
drigues Martinez é Orlando Travou-

MINISTÉRIO DA
• AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIA N 9 91, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1971

MINISTÉRIO DA .EDUCAÇÃod
E CULTURA

NIINISTÉF',10 DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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Lei " -37-03. Somos de parecer que
as No mas Gerais de Contabilidade
ence nhadas pelo CADE merecem
os n horgs elogios. Trata-se de es-
fôrç isolado em benefício conium,
onde 3e encontra com facilidade a
evid r2ia de acurados conhecimen-
tos. erece-nos; por tude a que cons-
ta cl processo, que o Conselho Fe-
dera leve aceitar a sugestão do Re-
gion I de Minas Gerais e propor ao
Con- ho l Administrativo da Defesa
Ecorjã nica a constituição de uma co-
niissi.c capacitada a esgotar em de-
fina v o assunto. Piaremos, tam-
bém„ejarn encaminhadas ao CADE
Veda as ' apreciações éonstantes do
prc. tio. Aprovado. 266-70. CRC-
São E auld. Recuam "ex officio" que
se ri .:re à contabilista Maria Apa-
rec. Perroni Pinheiro. Aplicação
de p ea, de suspensão por seis meses.
Fne s provas produntas pela de-
nur, nte, as razões apresentadas
pela i rofissional e, além disso, a sua
ome o anal, somos de .parecer que'
o C- Falho Federal deve negar pro-
vim-ro ao recurso interposto pelo
Cor o Regional de São Pau.
men nclo, a pena de .suspensão por
seis reeees. Aplayado E-n contimitie
çeo	 Oleiem .de Dia e quente à
elei de cicie terços do Conselho
Rea eeal do Piauí, o Senhor Pre-
sido , e Ivo lealhaes esclareceu que,
de , è :rdo- com o decidido na última

• reta li o do Conselho Federal, de onze
de •c amaro do' ano próximo findo,
qua co O Plenário decidiu dar po-
dere à Presidência para, caso fõsse
ate Cl da a diligência no processo,
homp ogar as eleições, bem como no-
moa um substituto do Presidente
do RCePiaula até a- homologação
das ( leições, baixou duas' . delibera-
çõe que: submetia ao Plenário: a
pri tira homologando as eleições de
dois i erçois do Conselho e a segunda

n no encld o Conselheiro, Contador
Dia a da Costa e Silva, para assu-
mir s funções de Presidente, com
a f r elidade especial de dar posse
aos 'voa membros eleitos e proceder,
sub iüeritemente, à eleição da nova
Dirt ria, que deverá ser empossada,
ime 1 Itamente. O Plenário referen-
dou cs atos do Senhor Presidente: A
se , o Senhor Presidente, deu co-
nhe i nento ao Plenário da informa-
ção c a Assessoria desta Conselho, a
resp .to de ata do CRC-Rio Grande
do ai, onde constava auxilio pres-
tad a ama Associação Profissional
do lado, sem a consulta prévia, ao
CF S, conforme a Res. 232-68. nidi-
fica a( Presidência do CRC-Rio
Gra te do Sul a premência em aten-
der t ais , auxílios, dal o pedido de
"ref endum" "a posteriori". Suge-
riu o Presidente 'Ivo Malhães;
apr v içãci do Plenário, para " o auxi-
lio i . -estado pelo CRC-Rio Grande
do 11, mesmo porque tratava-se de
fato coneumado, afirmando, ainda,
que, quando do expediente a ser
envL lo ao CRC-Rio Grande' do Sul,
fóes recomendado - se evitasse tal
pro e liménto. Aprovado. O Senhor
Pre alente, a seguir, se referiu ao
exp ciente que dirigira aos Conse-
lho Federais de Fiscalização, pro-
pon 1( uma reunião, na sede dêste
(kg a para promover um contato
jun a quem de direito, no sentido
de e conseguir um terreno, em Bra-
sili onde pudesse ser construído óEdi it io das Profissões Liberais, que
abr (ria tócias as • Autarquias de
Fis izaçao Profissional, uma vez
que is legislações que criaram tais
óra c de fiscalização mandam que
sua 3edes sejam na 'Capital Federal
e a tuia:aia continua ,na Rio de Ja-
neii • Afirmou o Presidente Ivo- Ma-
lha s que 5 Conselhos já responde-
ram to seu apelo, comprometendo-se
a e t ir Presentes à reunião que será
con e2ada para o final do corrente
mês em , data a ser previamente
mar da. ; O Senhor Presidente, a se-
guir se jreferiu aos certificados de
hab 1. taçao profissional. Logo salda
a I atrueão Normativa n° 49-70, ve-
rifIco i que, entre os documentos
obri atórios, não cena/ave o certifi-

cedo de halltação profissional
Imediatamente oficiou ao Secretário
da Receita, Federal, sintetizando os
motivos e fundamentos que justifi-
cam, legitimam e consagram o cer-
tificado. Conseguiu entrar em con-
tato com o Coordenador da Receita
Federal, Dr. Arthur Xavier Ferrei-
ra e lá esteva juntamente com o
Consultor Jurídico do CFC, depois
de um segundo contacto com o Dr.
Arthur, o nosso Consultor Jurídico
e o Conselheiro Romeu Vieira Ma-
eleado, chegaram a urna conelneato
que satiefazir os Conselhos. Conti-
nuaria a exigencia do certificade,
sendo que O mesmo, ao invés de
acompanhar a declaração de rendas
das pessoas jurídicas, seria -arquivado
nas empresas, por um prazo de cinco
anos, à disposição da Fiscalização.
.A fórmula, embora não seja a ideal,
foi o máxima que logrou obter, ao
término dos debates, onde foi insis-
tentemente reiterado a crise em que
poderiam entrar os Conselhos de
Contabilidade dispensada a apresen-
tação do certificado, crise em maté-
ria ' de fiscalização do' exercido da
profissão, com reeultados imprevisí-
veis. Diante do que ouviu, na Re-
evita Federal, achava que a orienta-
e'são, que agora era tomada, poderia
aião ser a mesma, rios próximos anos,
pejai o que solicitava a atenção do
Plenário do CFC, no sentido de,
aleelida a exigência da apresentação

•da certificada - e que só poderia
ser conseguido através de lei, revo-
gando o art. 28 da Lei 4.154-62 -,
sea estudado um meio de se intensi-
ficar a fiscalização de outra forma
qualquer. Tem que ae encontrar
nova solução. Adiantou, ainda o Sr.
Preeklente qne se comprometeu . com
o Coordenador da Receita Federal,
na sentido de que os Conselhos Re-
gionais contratassem profissionais
devidamente instruidos, no sentido de
orientarem os contabilistas, no pre-
enchimento das declarações de ren-
dimentos da pessoas jurídicas, o que
teve grande repercussão. Compro-
meteu-se, ainda, a Receita Federal
a enviar ao Conselho Federal 200.000
folhetos de orientação, que serão dis-
tribuídos aos Conselhos Regionais
para -entrega a cada contabilista.
Com isto, acredita que o preenchi-
mento das declarações será mais

•perfeito do .qut vem sendo feito, com
evidente economia para os cofres
públicos. O Vice-Presidente Ynel
Alves de Camargo afirmou que não
se podia ignorar que os-Conselhos de
Contabilidade são órgãos que fazem
parte da administração pública, sur-
gidas de lei, com o objetivo de fis-
calização do exercício profissional do,
contabilista. O Impósto de Renda,
por intermédio do certificada, que foi
criado por lei, pode ter a certeza de
que os que assinaram peças contá-
beis são contabilistas. Atualmente a
Receita Federal pretendeu abolir O
certificado, por melo de uma Instru-
ção Normativa, quando o certificado
foi criado por lei, o que não lhe pa-
recia aceitara Guardadas as pro-
porções, achava o Prof. Ynel que os
Conselhos são tão importantes quan-
to o Ministério da Fazenda: São os
Conselheiros, aonorificamentee talvez,
homens de governo e, como tais, de-
vem ser respeitados. 'Achava que de-
veria haver um entendimento entre
o Conselho Federal é a, Receita Fe-
deral, para uma solução do -assunto,
porém acertae com dignidade, nun-
ca abaixando a cabeça. E' preciso
respeitar a autaridade, mas que tam-
bém sejamos respeitacibs, dentro .de,
faixa. de - nossas atribuições, -firula-
zou o Vice-Presidente. O Presidente
com a palavra, afirmou ,que tem O
Conselho 12 meses para estudar -o
assunto, procurando uma solução.
Interêsse geral ' O Senhor Presidee-
te propôs um voto de louvor ao Con-
selheiro Vice-Presidente, Yne/ Alves
de Camargo que, pela • segunda vez,
recebe, em Santos, o título de conta-
bilista do ano, pelos relevantes ser--
viços prestados, durante o ano da
1970, especieleaente pela sua partici-

pação efetiva na VI 'C eenção Es-
tadual dos Contabilistas, em San-
tos e pelo seu trabalho na elabora-
ção do nenea Código de Ética Profis-
sional, aprovado em Reeife, durante
a VII Convenção Nacional dos Con-
tabilistas. O Plenário aprovou o voto,
com uma salva de palmas. A seguir,
o Senhor Presidente afirinou que tem
se batido, para que os estudantes de
Ciências Contábeis mereçam o mes-
mo tratamento dado pelas empresas
a outros estudantes aniversitárlos,
no sentido de conceder-lhes bólsas
de estudo. Agora, com satisfação, se
depara com notícia, na imprensa des-
ta Cidade, da que o Banco do Nor-
deste do Brasil 5A. concedeu bolsas
de estudo para alunos, de Escolas
Superiores, onde estão iincluidos alu-
nos do curso de Ciências Contábeis.
O fato é auspicioso e Pretende dar-
lhe a devida publicidade, entre os
Conselhos Regionais. cdm a palavra,
a Conselheira Nilza Corrêa dos Site-
tos, para informar que esteve pre-
sente à inauguração do ICRC-Guana-
bara, quando, inclusive, foi portado-
ra da mensagem do Presidente Ivo
Malhães que, por motivo de viagem.
deixara de comparecer. A inaugura-
çãci primou pelas homenagens sen-
do que a causa principal ficou alija-
da, com as palavras de alguns orado-
res muito infelizes. Nãe os rebateu.
porque não desejava polêmica e por
achar que se tratava de unia ques-
tão de ética. Ressaltou a presença de
altas autoridades e muitos contabi-
listas, bem como as _ótimas instala-
ções da nova sede. O Presidente Ivo
Malhães informou ao Plenário que,
dias após a inauguração do CRC-GB,
estivera num jantar de confraterni-
zação, oferecido pelo CRC-GB' aos
seus Conselheiros e servidores, quan-
do teve ocaálão de dizer das razões
de sua ausência às festas ale inaugu-
ração da nova sede, metia° por que
se fizera representar pela Conselhei-
ra Nilza Corrêa dos Santos, ratifi-
cando que o Conselho Federal não
trabalha sob pressão. O desejo do
CFC era de se trabalhar em harmo-
nia. Foi uma vez mais retirada de
discussão o projeto de resolução sô-
bre QS leigas, a fim de permitir aos
novos Conselheiros tomada de posi-
ção. O assunto, ainda assim foi lon-
gamente debatido sencle de se espe-
rar que, na próxima reunião de fe-
vereiro, seja, enteei, transformado em
Resolução. O assunto é da mais alta
importância e gravidade, daí por que
julgou o Sr. -Presidente que fôsse
mais debatido, vez que ' não se pode
resolver ria "marra" a nova inter-
pretação e não nova redação ao art.
15 do Decreto-lei 9.2951. Pronuncia-
ram-se sôbre o assunto todos os Con-
selheiros à exceção do Sr. Orlando
Travancas que tomava conhecimento
da assunto neste dia, 8 de janeiro de
1971. Antes de encerrar a sessão, o
Senhor Presidente afirmou que fóra
distribuído aos Senhores Conselhei-
ros um calendário das, reuniões do
C.F.C., em todo o exercício corrente
e que feira levado a eonhecimento
dos Conselhos e demais Entidades de
Classe. A próxima reunião seria a
12 de fevereiro, senclq que a reunião
de abril seria era Brasília, numa ho-
menagem ao aniversário da Capital
Federal. E nada mais havendo caie
tratar a sessão foi encerrada às vinte
e unia horas, sendo a presente ata
redigida por mim, Secretário, Silvio
Romero Cavalcanti Coutinho e após
lida e aprovada em, plenário, será
assinada , por mim e i pelo Senhor
Presidente Ivo Malhães de Oliveira.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA; SOCIAL

Relação INPS n.° 40, de 1971
PORTARIAS

COORDENAÇAD DOI PESSOAL
NA GUANABARA

N.° 1.925, de 12.2:71 - Determina,
que os efeitos da Portaria de exone-
ração RGBG - 1.801-70, publicada

no BS-DS 9-71, relativa a Rebeca
Seul Tenenbaum, número 308.368, se-
jam a contar de 3.2.71; N.° 1.026,
de 12.2.71 - Determina que os efei-
tos da Portaria de exoneração RatIG
- 1.857-70, publicada no BS-DS 21-
71, relativa a Yvone Tavares Ma-
tuch, número 505.75, sejam a contar
de 3.2.71; Na 1.927, de 12.2.71 -
Exonera, a pedido, a contar de 4.7.68,
Sófia Gomes Barcelos, número 423.e30,
Escriturária, nivel 8; Na 1.928, de 12
de fevereiro de 1971 - Exonera, a
pedido, em face da opção manifesta-
da pela interessada, nos termos da
ODS número SP-602.28-70, Alma-
nada Januátio Santos, n.° 505.518,
berviçai, inierrn, 1L, b;
de 12.2.71 - Determina que os efei-
tos da Portaria de exoneração FGBG,
- 1.829-70, eublicada no BS-DS 10-71,
relatava a.Adt....11.0. Ivr4rc ans Cabral
número 616.7ta, selam a contar de
3.2,71; N.° 1.930, de 12.2.71 - De-
terminar que os efeitos da Portaria
de exoneração RGBG - 1.856-70, pu-
bicada no ES Da 21-71, relativa a
Maria Yolanda Camargo Valls, nú-
mero 505.819, - sejam a contar de
3.2.71; N.° 1.031, de 12.2.71 - De-
termina que os efeitos- da Portacia
de exoneração RGBG - 1.799-70, pu-
blicada no RS-DS 9-71, relativa a
Maria da Glóala dos Passos, número
616.766, sejam a contar de 1.2.71;
N.° 1.932, de .12.2.71 - Determina
que os efeitos da Portaria de exo-
neração RGI3C11 - 1.800-70, publi-
cada no BS-DS 9-71, relativa a Se-
bastiana Braga de Oliveira, número
213.357, sejam a contar de 3.2.71e
N.° 1.933, de 12.2.71 - Exonera. a
pedido, em face da opção manifes-
tada peio interessado, nos termos da
ODS n.° SP-602.28-70, Djalma aos
Santos, 'número 677.090. Ascensorista,
interino nível 8; N° 1.934, de 12.2.71
- Determina que os' efeitos da Por-
teria de exoneração RGBO - 1.833-70,
publicada no BS-DS 13-71, relativa
a Manoel Minervino dos Santos. nú-
mero 616.764, sejam a contar de
3.2.71; N.° 1.935, de	 15.2.71	 -
Exonera, a pedido, a partir de 1.3.71,
Albino Pereira dos Santos, número
30Z.441, Contador, nível 22; N° 1 938,
de 15.2.71 - Determina que os efei-
tos da Portaria de exoneração ...
RGBG - 1.859-70, publicada no
BS-D$ 19-71, relativa a Terezinha
Diniz da Silva, número 505.1303, se-
jam a contar de 3.2.71; N.° 1 937,
de 15.2.71 - Determina que os efei-
tos da Portaria de exoneração
RGEIG - 1.858-70, publicada no B8-
DE3 19-71, relativa a Wanda Felinsa
de Mendonça, número 505.1309, sejam
a contar de 3.2.71; N.° 1.938. de
15.2.71 - Determina que os efeitos
da Portaria de exonerarão RGBG -
1.847-70, publicada no BS-DS 19-71,
relativa a Ivoni de Freitas Neves nú-
mero 505.744, sejam a contar de
3.2.71; Na 1.939, de 15.2.71 - De- .
termina que os efeitos da Portaria
de exoneração RORG - 1.860-70,
publicada no BS-DS 19-71, relativa a
Irene de Souza Machado, número
505.768, sejam a contar de 3.2.71:
N.° 1.941, de 15.2.71 a- Exonere.. a -
pedido, a contar de 13.3.88, Edine
Couto Bacelar, número 209.680. Ofi-
dela de Administração, nível 12.

COORDENACAO DO PESSOAL
EM GOIÁS

N.° 48, ie 11.2.71 - Conoede apo-
sentadoria, par incapacidade, a Anita
Cândida de Almeida e Souza, nú-
mero 251.122, Auxiliar-de-Enferma-
gem, nível 13.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
MINAS GERAIS

N.° 453, de 9.2.71 - Exonera, a
pedido, em face tia opção Manifes-
tada pela interessada, nos termos da
ODS na SP-802.28-70, Zildete dos
Reis Vieira, n.° 308.032, Escriturária,
interina, nível' 8; N.° 454, de 11.2.71
- Exonera, a pedido, em face da
opção manifestada pelo interessado,
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nos têrmos da ODS n.° SP-602.28-70,
Marcelo Carvalho Ferreira, numero
302.102, Médico, interino, nível 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N.° 316, de 4.2.71 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 1.2.71, Maria Olga
Baracuhi Cavalcanti n° 214.243, (an-
emia de Administraçad, nível 12.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

N.° 383, -de 8.2.71 - Exonera, a pe-
dido, Josué Pereira Lopes, número
407.494, Escriturário, nível 10.

DIVISÃO LOCAL DE PESSOAL
DA SRRS

N.° 15, de 27.1.71 - Concede apo-
sentadoria, compulsória, a contar de
20.11.70, a Aracy Figueiredo Motta,

201A86, (melena ue Aaministra-
ção, nível 16.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL -
EM SÃO PAULO

N.° 1.425, de 12.2.71 - Exonera, a
pedido, a contar de 1.10.69, Moaeyr
de Albuquerque Puertas, n.° 400.4e4
Técnico de Adminstração, nível 20•
N.° 1.426, de 12.2.71 - Exonera, a
pedido, a contar de 2.10.70, -Vem
neeris filX,C110	 ias, 111-
mero 503.232, Escriturária, nível 10;
N.° 1.427, de 12.2.71 *- Exonera, a
pedido, a contar de 7.12.70, Manuel
Messias, n.° 103.527, Escrevente-Dati-
lógrafo, nível 7; N.° 1.428, de 12.2.71
- Exonera, a pedido, a contar. de
8.1.71 - Renato Vilal Verde Moreira,
n.° 602.771, Artífice de Manuteneão,
nível 6; N.° 1.429, de 12.2.71 -"Flx(n
nera, a, pedido, a contar de r.6 70,
Miguel Nassim Meilen, ne 704.696,
Médico, nível 21; N.° 1.430, de 12.2.71
- Exonera, a pedido, a contar do
23.3.68, Maria Silva Rangel Dordetto,
n.° 705.883, Auxiliar de Escritório, ní-
vel 10; N.° 1.431, de 12.2.71 - Exo-
nera, a pedido, a contar de 21.9.70,
Tereza Cristina Costa Pôrto, número
e16.213, Escrevente Datilógrafa, nível
7; N.° 1.432, de 12.2.71 - Exonera, a
pedido, a contar de 10.11.70, Fábio
Coutinho Natividade, n.° 403.405, Tec-
nico de Administração, nível 21;
N" 1.433, de 12.2.71 - Concede apo-
sentadoria por incapacidade, a leoleta
de Almeida Silva, n.° 616.108, Ser-
vente, nível 5; N.° 1.434, de 12.2.7,1
- Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Jurandir Rocha, número
209.154, Auxiliar de Enfermagem ní-
vel 14; N.° 1.435, de 12.2.71 - CCM,.
cede aposentadoria, por incapacidade,
a Maria José de Oliveira, número
251.181, Professôra Pré-Primário e
Primário, nível 11; N.° 1.436, de
12.2.71 - Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Antônio Parra San-

n." 424.558, Atendente, nível 9;
N.° 1.437, de 12.2.71 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Dir-
ceu Camargo Franco, n.° 251.425. Mé-
dico, nível 21; N.° 1.438, de 12 2.71
Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a Dirceu Camargos Franco, nú-
mero 495.153„ Médico nível 21; Nú-
mero 1.439, de 12 de fevereiro de 1971
- Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Eugênia Ferreira Pereira,
ia° 704.907, Auxiliar de Enfermagem,
nível 13; N.° 1.440, de 12.2.71 -
Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a Hamilton Feline de Andrade,
n.° 417.013, Ascensorista. nível 10;
N.° 1.441, de 12.2.71 - Concede apo-
sentadoria, por incapcidade. a Shvrlev
Gonçalves da Cunha, n.° 241.437. Co-
zinheira, nível 8, N.° 1.442, de 12 2.71
- Exonera, a pedido, a conte r de
2.12.70, Waldemar Martins Fontes
n.° 503.256, Auxiliar de Portaria. ni-
vel 8. - Oswaldo H. L. de F. Barata.

Relação .INPS n.° 41, de 1971
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
No 1.170, de 17-2-71 - Concede apo-

sentadoria. enmnolseiria, a contar de

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA BAHIA
N9 4.882, de 27-1-71 - Dispensa Jo-

sé Portela, n° 407.709, da função gra-
1 t i ficada de Inspetor Regional, símbo-
lo 3-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 7.075, de 16-2-71 - Torna sem
efeito o item 2 da DTS-SRGB -
6.938-71, que designou Werther Paes
do Nasc4 mento, n9 803.975, para exer-
cer a função gratificada de Encarrega-
do do Turno Matutino (I), símbolo
0-F, na RGBG, com atribuições de
Responsável pela Turma de Contrôle
do FGTS, no BGPP, e designa Angéli-
ca Ribeiro de Brito, n 9 419.130, para
exercer a "referida função, com atri-
buições de Responsável pelo Setor de
Benefícios-Familia, no BGPP.

'SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

No 6.967, de 11-2-71 -, Dispensa, a
pedido, a contar de 1-12-70, Helena Pe-
reira, n9 490.286, da função gratifica-
da de Encarregado de Ala (I), símbo-
lo 4-F; n9 6.959, de 11-2-71 - Desig-
na Helena Silva, no 490.227, para exer-
cer a função gratificada de Encarrega-
do de Ala (I), símbolo 4-F, ficando,
conseqüentemente, dispensada da fun-
ção gratificada de Chefe do Serviço de
Enfermagem (D , símbolo 2-F; núme-
ro 6.970, de 11-2-71 - Designa Ephi-
eenia Maria das Dores. n9 409.167, pa-
ra exercer a função gratificada de Che-
fe do Serviço de Enfermagem (I), sim-
bolo 2-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 3.467, de 10-2-71 -- Nomeia Ja-
elianhara Mignot de Carvalho, núme-
rb 305.990, para exercer o cargo em
comissão de Agente, símbolo 10-C, na
Agência em Cordeiro.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N9 8.139, de 10-2-11 -- Dispensa, a
pedido; a contar de 1-2-71, Maria Ge-
nesia Fosco, n 9 409.903, da função gra-
tificada de Encarregado da Turma de
Seguros (B), símbolo 10,F, no Grupa-
mento de Acidentes do Trabalho; nú-
mero 8.142, de 10-2-71 - Designa Ilda
Magdalana Rossi, n 9 420.048, para exer-
aer a função gratificada de Encarrega.
do da Turma de Seguros (3), símbolo
10-F, com o encargo de Chefe de Pôs-
to de Acidentes, no Grupo de Aciden-
tas do Trabalho; n9 8.1469, de 10-2-71
- Dispensa Cid da Cunha Leitão, nú-
mero 602.103 da função gratificada de
Chefe de Laboratório e Análise (T),
símbolo 3-F, na Coordenação de As-
sistência Médica; n 9 8.147, de 10-2-71
- Designa Etejvina de Paula Leão,
n9 103.520, para exercer a função gra-
tificada de -Chefe de Laboratório e
Análise (T), símboló 3-F, com o encar-
go de Assessor-Administrativo, na
Coordenação de Assistência Médica,
dispensando-a, consee ll-nternente, da
função gratificada de Chefe da Seção
de Expediente da eineer aria (B),sím-
solo 6-F, na Coordenação de Aplicação
do Patrimônio; n9 8.169, de 1t-2-71 -
Dispensa, a contar de 4-2-71, elson
de Freitas Leitão no 105.178 da fun-
ção gratificada de Chefe do Serviço
Médico (B). símbolo 5-F, na Arca

em Campina-, tendo em vista sua apo-
sentadoria occ r da naquela data; nú-
mero 8.170, oe 11-2-71 - Exonera, a
contar de 3-2-71, Brune Villara, nú-
mero 400.491, do cargo em comissão
de Chefe da Divisão de Arrecadação
(C), símbolo 5-C, na Coorclenacâo de
Arrecadação e Feicalizaçao, tendo em
vista sua aposentaaoria ocorrida na-
quela data; n 9 8.1e3, de 11-2-71 - Dá
nova redação à DTS-SRSle - 7.907-
1971, publicada no BS-DS 26-71, que
passa a ser a seguinte: Designa Sera-
fim Monteiro Pennas, n9 503.206, pa-
ra exercer a função gratifieatia de
Chefe de Portar i a da Assistência Mé-
dica (M), .símbolo 15-F. com atribui-
ções de Chefe de Portaria do Pôsto de
Assistência Médica n9 1, na Agência
em Santos., - Oswaldo H. L. de F.
Barata, Diretor da Divisão de Divul-
gação - Documentação e Biblioteca
(GFD).

Relação INPS n.° 42, de 1971

PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRS

N9 385, de 5-1-71 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 1-7-70, Dulce Cunha
da Silva, n9 618.727, Servente, nível 5.

DIVISA() LOCAL DE PESSOAL
DA SRRS

N9 16, de 1-2-71 - Concede aposen-
tadoria, por incapacidade, a Ney Re-
zende Rodrigues, n9 609.453, Auxiliar-
de-Enfermagem, nível 15. n

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

N9 1.443, de 16-2-71 - Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a Ho-
landa Nascimento, no 201.686, Técnica
de Administração, nível 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSE

N9 66, de 1-2-71 - Concede aposen-
tadoria, por tempo de serviço, a Ma-
ria Blandina de Souza, n9 410.381, Es-
criturária, nível 10.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRDF

N9 230, de 17-2-71 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Fran-
cisco Domingos de Barros Galvão, nú-
mero 251.092, Zelador, nível 7.

Determinações de Serviçs

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

N9 1.602, de 15-2-71 - Designa José
de Alencar Barros Guimarães, núme-
ro 303.499, para exercer a funçãe) gra-
tificada de Encarregado do Setor de
Manutenção e Concessão de Benefícios
(I), símbolo. 10-F, com atribuições de
Informante-Habilitador.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

N9 1.826, de 15-2-71 - Designa Ben-
Nazir Pestana Alhadef, n9 214.289, pa-
ra exercer a função gratificada de En-
carregado de Turma da JJR (M),
símbolo 14-F. com atribuições de Che-
fe de Serviço Financeiro, na Agência
em Capanema.

SUPERINTENDÊNCIA Rr.,GiONAL
EM SÃO PAULO

N9 8.200, de 16-2-71 - Diaaeiesa, a
pedido, a partir de 16-2-71, limei. to
Versolato Dias, n 9 651.732, da função
gratificada de Encarregado de Turma
de Preparo de Pagamento (I), símbo-
lo 8-F, na Coordenação do Pessoal
no 8.205, de 16-2-71 - Designa Inês
Maciel da Cesta, no 250.527, -para exer

zer a função gratificada de Encarrega-
do de Turma de Preparo de Pagamen-
to (I), símbolo 8-1a, com o encargo de
Chefe da Seção de Expediente da Di-
visão de Pessoal Empregado, na Coor-
denação do Pessoal. - Ostvaldo H. L.
de F. Barata:

-

Fundação de Assistência
aos Garimpeiros •

PORTARIA N9 18, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Interventor da Fundação de As-
sistência aos Garimpeiros - FAG, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 19, alínea c, dos Estatutos
da Fundação de Assistència aos Ga-
rimpeiros, aprovada pelo Decreto....
n9 43.497, de 7 de abril de 1958, e,

Considerando a necessidade de ins-
talar os diversos setores necessários
e execução dos serviços desta Funda-
ção, que se encontram prejuciica'os
por falta de espaço;

Considerairdo que . em virtude da
necessidade de áreas para essa insta-
lação, solicitou a Interventorla a.ra-
vês de diversos expedientes endereça-
dos à Administração do D.A. deste
Ministério a cessão de salas no 29 an-
dar;	 -

Considerando que ficou acerca to
entre esta Interventoria e o Sr. Di-
retor-Geral do Departamento te Ad-
ministração, conforme consta do pro-
cesso FAG 63-71 que a solução esta-
ria condicionada à participação da
tomada de prèço do material inserví-
vel que se ancontra depositado nas
salas 204 e 206, já solicitadas por es-
ta Fundação; resolve:

Designar os servidores Rubem Sal-
gado- Ribeiro, Sec. Geral; Luiz Varei-
la Barca, Tesoureiro; Avelino José de
Magalhães, Coordenador do Sistema
de Atividades Meio e Wriggberto Câ-
mara Furtado, Assessor da Coorde-
nação de Assuntos Financeiros, para
constituirem a comissão que se en-
carregará sob a presidência do pri-
meiro, de solucionar os assuntos •sur-
gidos, devendo a mesma providênciar
com a máxima Urgência a remoção
dos móveis inserviveis, e caso surja
necessidade, alienar, doar, depositar
em outros locais, transferir para
agências, dando enfim o destino jul-
gado conveniente para todo o mate-
rial inservIvel que obstrue as salas
pretendidas.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação, refle,-
gadas as disposições em contrário. -
Douglas Rio Preto.

PORTARIA N9 19, DE 2 DE
MARÇO DE 1971

O Interventor da Fundação de As-
sistência aos Garimpeiros - FAG, no
uso da atribuição que lhe confere o
art. 19, alínea g, dos Estatutos. da
Fundação, aprovado pelo Decreto....
n9 43.497, de 7 de abril de 1958, re-
solve:

I - Reclassificar o servidor Clov:3
Renato Fallecnbach Temer, ma nec
n9 21, no cargo a:Uivo de Assistente
Jurídico, do Quadro do Peseent,
vel GP-1, nos térmes da Portaria..
n9 9, de 29 de jan'iro de 1e71.

II - Determniar a sua lr a
Assessoria Jurídica, do Gabin ' te do
Interventor, para exercer as lançeJs
de Assessor-Aclanto, cum a Gra.i11-
, • ação de Gabinete prevista na Ta'
ia 4, a partir de 25 de fevereiro c.:
1 071. - Douglas R:o Prcto.

127-12-70, a Marinho Viana, número
203.225, Contador, nivel 22; n9 1.171,
de 17-2-71 - Exonera, a pedida, a con-
tar de 30-12-70, Geraldo Sebastião Ta-
vares Cardoso, n9 405.671, Tesoureiro-
Auxiliar de 1,) Categoria; n9 1.172, de
17-2-71 - Exonera, a pedido, a contar
de 3-2-71, Celeida Barbosa Esteves,
n9 411.304, do cargo de Escriturário
nível 10; n9 1.174, de 17-2-71 - Con-
cede aposentadoria, por incapacidade,
a Walliíria Possidônia Belmonte dos
Santos Leite, n9 401.612, Contadora,
nível 21.
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
No Diario Oficial, Seção I, Parte,

II, de 13 de janeiro de 1971.
Anexo da Ordem de Serviço - POS

n9 18-70 - de 30 de dezembro de
1970 - Página 115 - 3 9 e 49 colunas,

Onde se lê:
"23-A - Motivo: Levantamento ...
	  trabalhador;

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO
CURADOR

FGTS - RCC n° 02-71

AVISO AS REPARTIÇOES
PÚBLICAS

O Departamento de lmpren-
a Nacional avisa às Reparti-
•ões Públicas em geral que
leverão providenciar a rei or-
na das assinaturas dos ór-
fãos, oficiais até o dia 30 de
bril, a fim de evitar o eance-

:amento da remessa a partir
c(aquela data.

O registro de assinatura no-
ou de renovação, será feito

( entra a apresentação do em-
; penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
;porte aéreo deverá ser soli-
e :tela, Com anteredi:,ncia
nata dias do vencimento, à

,)ekzacia Regional da Emprã-
a, Brasileira de Correios e Te-

.5grafos, em Brasília.

FUnAÇÃO INSTITUTO
iASiLEI n10 DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

RELAÇÃO CG-6, DE 19.2-71
PORTARIAS
PRESIDENTE

)EX n9 46, de 16 de fevereiro de
19 • Declara, de acôrcio com o ar-
ta e CO da Lei n9 3.780, de 12 de

o de 1960, Benedito Machado Ho-
m 1, ocupante do cargo de Agente
o	 2,siaiiisiiica, classe C, nível 14, da

Permanente do Quadro de Pes-
s .	em extinção, das Inspetorias'
I .ae ris do Conselho Nacional de

estica, enauadrado no símbolo
1	 , cerieeeceidente à função grati-
1 ir 	 de Cheia de Agencia (S.Sbare

vlinas Gerais), e agregado ao
sri esie Quadro de Pessoal, a partir
ua 6 de março de 1969, em viitude
da ter sido amparado pela Lei nit-
ri o 1.741, ae 22 de novembro de

, considerando-Se vago, na data
di	 ieaçaO, o cargo etcsive ocupa-
dL 	 servidor no mencionado Qua-
di e .

e i?Eee n9 47, de 16 de fevereiro de
1 . Aposenta, de acendo com os ar-
ti 3 101, item I, e 102, item I, ali-

em	 ri "b", da Conetituição (E. C.
z o 1), combinados .com os artigos
11 item III, e 178, item III, da Lei
1. 1.711, de 28 de outubro de 1952,

;e Rodrigues Souto no cargo da
c es A nível 8, da série de classes
• Mctorista, que ocupa na Parte

e manente do Quadro de Pesosal,
e extinção, do Conselho Nacional de

3grafia, com provento correspon-
d te ao valor do vencimento do ni-
3 1 8, mais a gratificação adicional
p	 tempo de serviço calculada na
b !'e de 20% (vinte por centiC, sôbre
o Iialor do mencionado nível.

eaPEX n9 48, de 136 de fevereiro
d 1971. Dispensa, a partir de 19 : de
s 1smbro de 1970, de acôrdo com o
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MIMSTÉRIO DA INDCIITRIA
E no COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

F tTARIAS DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1971.

3 Presidente de Diretoria do Insti-
tu ( Brasileiro do Café, no 1,,Sq de
sue atribuições legais, resolveu:

" 038 - Tendo em vista o que
coi ta do processo te 22.360-60, pro-
m er, por antiguidade, a Procurador
d ls Categoria, o Procurador de 3e
C t goria, Dr. Grijalva Gomes Nunes
Pi s, com efeito a partir de 22 de
n ímbro de 1967, em face do dis-

posto no § 19 do artigo 79 do Decreto
n9 53.480, de 23 de janeiro de 1964.

N9 039 - Tendo em vista o que
consta do procsso n° 22.360-60, pro-
mover, por merecimento, a Procura-
dor de 29 Categoria, o Procurador de
3s Categoria, Dr. Arnaldo Brandão,
com efeito a partir de 22 de novem-
bro de 1967, em face do disposto no
§ 19 do artigo 79 do Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964.

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
DE 1971

N9 041 - Investir na fureato grati-
ficada de Fiscal Supervisor da Agen-
cia do Rio, símbolo 6-F, o Fiscal de
Comercia'ização de Café, nível 14,
Amando Lovisi. - Joao Ribeiro Ju-
nior, , Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 513
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei n9 1.779, de" 22 do
dezembro de 1952 e na conformidade
da deliberação do Conselho Monetá-
rio Nacional, resolve:

Art. 19 Suspender, a partir desta
data, o sistema de garantia de preços
externos, concedida aos importadores
sebre suas compras de café diretas
do Brasil, relativas as operações que
vierem a ser registradas no Instituto
Brasileiro do Café, de que trata a
Resolução n9 508, de 21 de novembro
de 1970.

Art. 29 Pecam revogadas tôdas as
demais instruções baixadas a respeito.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de
1971. - João Ribeiro Junior, , Presi-
dente em Exercício.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

artigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, José Silveira Filho,
Agente de Estatística, classe C, nível
14, da Parte Permanente do Quadro
de Pesosal, em extinção, das Inspeto-
rias Regionais do Conselho Nacional
de .Estatistica, da função gratificada
de Chefe de Agência de Estatística
(Itabaiana), símbolo 11-F, do mesmo
Quadro, por haver sido designado,
naquela data, para responder pelos
ensergos do cargo em comissão de
Chefe do/Setor Técnico do Quadro
Geral de Pessoal da Fundação IBGE
- Delegacia de Estatística, no Estado
de Sergipe - para o qual foi desig-
nado pela Portaria QGP n9 74, de 6
de agõsto de 1970.

QPEX n9 49, de 16 de fevereiro de
1971. Dispensa, de acôrdo com o ar-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Eduardo Porto Filho
- Agente de Estatística, clases A, ní-
vel 10, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pesosal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, da função
grateicatla de Chere de Agência de
estas...seca (Pinhão), =bolo 15-F, no
1. aedo de Sergipe.

OPEX n9 53, de 19 de fevereiro de
1971. Declara Paulino José dos San-
tos, ocupante do cargo de Agente de
hs itiatica, classe C, nível 14, dá
Pa. is Yeimanente do Quadro de Peis-
scal, em extinção, das Inspetorias
Re tonais do Conselho Nacional de
Ystetistica, enquadrado no símbolo
9-1e, correspondente à função gratifi-
caaa de Chefede Agencia em Cianer-
te Estado do Paraná, e agregado ao
mesmo Quadro de Pessnal, em con-
Lormidade COM o artigo 60 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
em virtude de achar-se amparado i
pela lei n9 1.741, de 22 de novembro
de 1e52, e conceder-lhe aposentadoria,
nesas situação, de acere.° com os ar-
tigos 101, item III, e 102, item I, alí-
nea "a" da Contsituição (E. C. nú-
mero 1), combina e os com o artigo
176 item II da 1_ si n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, com provento
equivalente ao valor do vencimento
do símbolo 9-F, mais a gratificação
adicional por tampo de serviço cal-
culada na base de 35% (trinta e cin-
co por centa) sobre o valor do refe-
rido símbolo, e, de acórdo com o
§ 29 do artigo 11 da Lei n9 4.345, de
26 de junho de 1964, 2/30 (dois trin-
ta avos) do valor da gratificação do
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva que vinha percebendo.

QPEX n1 54, de 19 de fevereiro de
1971. Dispensa, de acôrdo com o ar-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e a partir de 19 de de-
zembro de 1970, Honório de Paula
Ribeiro, Agente de Estatislica, classe

C, nível 14, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, da função
gratificação de Chefe de Agência de
Estatística (Cosmorama) símbolo
14-F, do mesmo Quadro, no Estado
de São Paulo.

QPEX n9 55, de 19 de fevereiro de
1971. Declara, de acôrdo com o ar-

tigo 60 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, Waldyr Pisciotts„
ocupante do cargo de Agente de Esta-
tística, classe C, nível 14, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, eneuedrado no símbolo 8-F,
correspondente à função gratificada
de Chefe de Agência (Mogi das Cru-
zes - São Paulo), e agregado ao
mesmo Quadro de Pessoal, a partir
de 12 de setembro de 1969, em virtude

I de ter sido amparado pela Lei
mero 1.741, de 22 de novembro de
1952, considerando-se, vago, na data
da agregação, o cargo efetivo ocupa-
do pelo servidor no mencionado Qua-
dro.

Prova: Documento 	
	  um delas;

"Quentura': Valor 	
vinculada.

Observação: As quotas dos depen-
dentes habiLtados, do total da conta
vinculada.

Observação: As quotas dos depen-
dentes menores de 18 (dezoito) anos
serie) comunicados ao Banco Deposi-
tário, para os fins do § 19 do artigo
29 do Regulamento do FGTS, com a
indicação das datas (datas em que
completarão 18 anos) a partir das
quais as mesmas quotas poderão ser
levantadas, ressalvada a hipótese de
ser dada, a qualquer tempo, autori-
zação judicial, mediante alvará apre-
sentado diretamente ao Banco Depo-
sitário."

Leia- se :
"23-A -- Motivo: Levantamento ...
	  trabalhador;

Prova: Documento 	
	  um deles;

"Quantum": Valor

Observação: As quotas dos depen-
dentes menores de 18 (dezoito) anos
Será° comunicados ao Banco Deposi-
tário, para os fins do § 19 do artigo
29 do Regulamento do FGTS, com a
indicação das datas (datas em que
completaráci e 18 anos) a partir das
quais as mesmas quotas poderão ser
levantadas, ressalvada a hipótese de
ser dada, a qualquer tempo, autori-
zação judicial, mediante alvará apre-
sentado diretamente ao Banco Depo-
sitário. "

O Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no
uso das atribuições mie lhe confere
o art. 42, item II, do Regulamento
do FGTS, e

Considerando as areceitueções
contidas na RCC n° 01-68, que apro-
vo uas normas gerais para a gestão
e aplicação dos recursos do FGTS;

Considerando que o Banco Na-
cional da Habitação em decorrência
da citada RCC, ael lce em seu pro-
grama todos os recursos do Fundo
de Garantia;

Considerando a apraveção cio Orça-
mento-Programa e do Programa Tri-
mestral de Aplicações de FGTS do
exercício de 1970, pela RCC n° 01-70;

Considerando, finalmente, que o
Conselho Curedpr, ao tomar conheci-
mento do balanço apresentado pelo
BNH, referente ao exercício de 1970.
o aprovou, no que concerne ao FGTS,
resolve:

1 - Ficam aprovadas as contas re-
lativas à gestão do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço, referen-
tes ao exercício de 1970 na conformi-
dade do balanço apresentado pelo
Banco Nacional da Habitação.
2 - A presente Resolução entra

em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de

1971. - Cláudio Luiz Pinto, Presi-
dente em Exercício.

Retifica çao

No Diário Oficial - Seção I - Par-
te II, de 4 de janeiro de 1971:

Página 6 - 2 e 39 colunas,
RD n9 59-70 - de 17 de dezembro

de 1970 - publicada sem número.

vinculada.
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EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento
de Serviços Telegráficos
DESPACHO DO DIRETOR solve autorizar a Agência, Estado S.A. coni Ltda., à Rua Santa Tereza, 20,

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

pela Decisão n9 51-64 do CONTEI., re- Major Quedinho, 28 e a Rádio Mar-
Free. n9 3.106-71 — O Diretor do a 'alugar uma linhe pievativa da Com- 19 9 andar, São Paulo — SP.Departamento de Serviços Telegráli- ' eanb	 Telefônica Biasileira, para	 A presente autorização é a título

cos, no uso das atribuições conferidas uso em teleimpressores, entre a Rua precário e sôbre o aluguel mensal da
•

linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
ene dispões a Portaria n 9 299, de 17
de fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada, no Diário Oficial de 4 de mar-
ço de 1970.

Deferido, em 11 de fevereiro de
1971. — Eng. Eudes Bzrreto de Car-
valho Freitas, Diretor do Dep. de
Serv. Telégrafos.
(N9 674-B 25-2-71 — Cr$ 	 13,00)

TÈRMOS DE CONTRATO -- integrante do Contrato de pro-
messa de prestação de garantia nú-
mero A-134 entre o Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico —
(União) e Serviços Aéreos Cruze ro
do Sul S. A., inserta na Diário Ofi-
cial (Seção I — Parte II), de 9 de
fevereiro de 1971, páginas 321-327:

Página — le coluna
Onde se lê:

"... Tomador do Empréstimo em
dólares ..."

Leia-se:
"... 'Tomador do Empréstimo so-

licitou ao Banco que fizesse em em-
préstimos em dólares ..."

Onde se lê:
"Fabricantes" e individual

jato Boeing 727 ...'

Clausula Segunda — Prazo de loca-
ção — E' de 2 (dois) anos, a começar
no.dia 19 de maio de 1971 e a termi-
nar no dia 30 de abril de 1973, deveu.
do, findo o prazo de locação; ser en-
tregue o dito imóvel desocupado e
limpo, em bom estado de conservação,
conform-o .recebeu o locatário. Caso
o locatário pretenda prorrogar o pre-
sente contrato por nevo prazo, devera
comunicar o locador, por carta, com
8 (três) meses de antecedência, paru
reajustamento do aluguel, de acôrdo
com a situação do nível de vida nes-
sa época. .

Cláusula Terceira — O aluguel
M ensal é de Cr$ 5 -.500,00 (cinco mil
e quinhentos druielros) nos 24 (vinte
e quatro) meses, Inclusive impostos e
taxas de água e saneamento que re
caiam ou venham a recair sôbre o re.
ferido imóvel.

Cláuála Quarta — Despesas diver-
sas — As . despesas de consumo de gás,
luz, fôrça e telefone, correrão por core
ta do locatário.

Cláusula Quinta — Obras e benfei-
torias -= Qualquer obra ou modifica-
ção que fôr feita no prédio -deverá Lei
a aprovação do locador, por escrito,
não assistindo ao locatário, -em caso
algum, direito a qualquer retenção ou
Indenização, ainda que por benfeito-
rias úteis ou necessárias.

Cláusula Sexta — Transferências e
sub-locações O imóvel objeto do
presente contrato não pótlerá ser ce-
dido, emprestado ou sublocado no
todo ou em parte sem prévia e expres-
sa autorização do locador.

Cláusula Sétima — Rescisão —
Além dos casos previstos em lei e sem
prejuízo do disposto nas cláusulas
precedentes, o prceente contrato coo
siderar-se-á rescindido de pleno direi,
to, ficando o locatário sujeito a des-
pejo, nos seguintes casos: a) Meu
dto que atinja o imóvel locado; b).&apropriação do prédio; c) infraçãide qualquer cláusula deste contrato

C/anseia Oitava — As partes cot,
tratantes elegem a Fôro da Cidade de
Rio de Janeiro (GE) pata nele serem
dirimidas as questões porventura re-
sultante deste contrato.

As partes obrigam-se por si, seus
herdeiros e seus Sucessores, , ao fiel
cumprimento deste contrato. este.
contrato só isentará o locatário de
qualquer obrigação, quando lhe fôr
devolvido pelo locador o original de
presente têrmo, e a segunda via de-
solvida pelo locatário ao locador.

E por assim estarem justos e can-
tratados, assinam o presente em 2
(duas) vias de igual tear, e, as tesee

-munhas abaixo.
Rio de Janeiro, GB, em 17 de feve-

reiro de 1971. — Locatária: Eng 9 Fer-
nando Araujo Santos — Locador:
Edson Maurity de Souza.

Testemunhas: José Ribamar Morei-
ra Gomes —" Aylton Vasconcellos.
(N9 .662-B — 25-2-71 — Cr$ 45 00)

Têrmo Aditivo ao Convênio firmado
em 22 de julho de- 1970, visando à
prorrogação de ex izeuçáo dos pro-
jetos no mesmo referidos, até 31 -de
março de 1971, na forma abaixo:--
Aos 11 dias do mês de fevereiro do

ano de mil novecentos e setenta e
um, nesta cidade de São Sebastião
do Rio de Janeiro, capital do Estado
da Guanabara, no 4. 9 andar- do Edi-
fício da Pesca, situado na Praça XV
de Novembro sen. 9,'sede de Superin-
tendência do Desenvolvimento da
Pesca, daqui por diante referido só-
mente SUDEPE, presentes os senho-
res Engenheiro Fernando Araujo San-
tos, Superintendente do órgão e na
qualidade de seu representante legal,
e o Dr. Carlos Costa Meira, na qua-
lidade de ,representante do Governo
do Estado do 'Rio Grande do Sul,
adiante chamado simplesmente Esta-
do, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo ao instrumento assinado em
22 de julho de 1970, prorrogando o
prazo de execução dos projetos refe-
ridos na Cláusula Primeira da aven-
ça indicada, obedecendo as Cláusulas
e condições abaixo:

Cláusula Primeira — Fica prorro-
gado até 31 de março de 1971, o pra-
zo para execução dos projetos refe-
ridos na Cláusula Primeira, do Têr-
mo Aditivo firmado em 22 de julho
de 1970.

Cláusula Segunda — Para atender
às despesas de execução neste perío-
do de prorrogação, dos projetos de
Fiscalização de Pesca; Fiscalização
das Bombas de Irrigação e Abasteci-
mento; e Piscicultura, a SUDEPE
contribuirá com a quanCa, de' 	
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros).

Cláusula Terceira — Em se tratan-
do de um período curto de execução
a liberação se fará de uma só vez, fi-
cando o Executor obrierio a apre-
sen tar a prestação de contas da apli-
cação dêsse recurso até o dia 15 de
abril de 1971, obedecendo o Plano de
Trabalho aprovado com o Têrmo ora
aditado.

Cláusula Quarta — Continuam- em
vigor todas as demais Cláusulas dos
Convênios Aditaclose

- E . por estarem de pleno acôrdo, la-
vrou-se o presente Termo, depois de
lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes convenentes já mencio-
nadas e pelas testemunhas abaixo.
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1971. — Eng9 Fernando Araujo San-
tos, Superintendente da SUDEPE;
Carlos Costa Me .ett, Representante
do Governo do Betado do Rio Gran-
de do Sul. Testemunhas: Luiz Eu-
gênio Bezerra Mergulhão; Eloy Sully
de Azevedo Teixeira e Wilma Ventu-
rotti de Oliveira Miranda.
(N.9 663-B — 25-2-71 — Cr$ 26,00)

Leia-se:
"... "Fabricantes" e individual-

mente "Fabricante" três aviões a la-
to Boeing 727 ..."

Onde se lê:
"... item"); C ... Considerando

que ..."
Leia-se:

"... item"); e ... Considerando
que ..."

Página 323 — 3• coluna:
Onde se lê:

"... nota do banco em papel de
segurança ..."

Leia-se:
nota do banco ou papei de

segurança ..."
Onde se lê:

"... igual a 83% por ano ..."
Leia-se:	 .

... igual a 83% por ano ..."
Onde se lê:

"... Londre E.C:, Inglaterra ..."
Leia-se:

Lotdres E.C.2, Inglaterra
Onde se lê:

que portador possa especif-
car ..."

Leia-se:et ... que seu portador posa especi-
ficar ..."

Página 323 — 4.° coluna
Onde se lê:

e ... ou ouro-dólares, ou em con-
sideração ..."

Leia-se:
ou eurodó/ares, ou

deracão ..."-
• Onde se lê:

"... do Federal Reserva Bank ..."
Leia-se:

"..: do Federal Reserve Bank ..."
Onde se lê:

"...- de todos os montanaes	
-

Leia-se:
"... de todos os montantes

Onde se l-
a... ou as Notas, que especifica-

elcs aqui ..."
Leia-se:

"... os as Notas, que não sejam
especificados aqui ..."

Página 324 — le coluna
Onde-se lê:tf . do eeabricante a quem o To-

mador ..."
Leia-se:

"... do Fabricante ou Fabricantes
a quem o Tomador" ..."

-Onde se lê:
. . emitidas a Banco ..."
Leia- se :

t . emitidas ao Banco ..."
Página 324 — 2... coluna

Onde se lê:
... ume meta em Enrodólares"

	

será interpretada	 "

MINISTÉRIO
•DA

AGRICULTURA

S I

DO DESENVOLVIMENTO -
DA PESCA	 .

Contrato de locaçdo do prédio sem
moveis, situado à Rua Fonte da
Saudade n9 280 — Lageiti, Nesrá, que
jazem o Senhor Edson Maurily de
Souza, como locador e a Supen in-
tendência do Dk;senv-olvimento
Pesca — SUDEPE — como locatjt-
rio, conforme as seguintes cem-
dições:

Cláusula Primeira — Destinação do
imóvel — A • locação do imóvel desti-
na-se à instalação do Programa de
Pesquisa e Desenvolvimento Pesqueiro
do Brasil, executor do Projeto do
Fundo Especial das Nações Unidas
para a Pesca, correndo as despesas a
conta doe recursos previstos no Orça-
mento da SUDEPE para o referido
programa.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL

• _BANCO NACIONAL:
- DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

Retificação

Na publiemação da Tradução na-
mero 18.239 (Minuta — Wtcollins
— 22 de agesto de 1970) — do Con-
trato de Empréstimo em Eurodólares
entre o First National City Banhe e
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul S.A.

'Nb

I. E

DO

INQUILINATO

Lei n° 4.494 — de 25/11/64
Decreto-lei n9 4 — de 4/2/66
Decreto-lei n° 6 — de 14/4/66
Lei n° 5.334 — de 12/10/67

DIVULGAÇÃO INT9 1.029

PREÇO, Ci$ 0.n

A VENDA$

Na Guanabara

Seção de Vendain

Avenida Rodrigues Alves n° I
Agência E

Ministério da Partnda

Atende-te a pedido° pelo
Serviço de Reembôled Postal

Em Brasília

.Na sede do D.I.N.

em cansi-
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1 
I .........- --..*"..----.--...e-r....,...n•••••nn•~

a ... uma "Nota em Eurodólares"
Leia-se:

#( rá interpretada ..."
Onde se lê:

1 ".., emitida	 sonsoante ..o Eles-

Leia-se:
"... emitida	 consoante o mes-

ir

, )	 . ,.,,
Página 324 — 3.3 coluna

Onde se lê:
''... será finaciada os têrmos ..."

Leia-se:
'... será financiada nos têrmos ..."
Página 324 — 4.5 coluna

,	 Onde se lê:
...	 competentes liberação dó-

,

Leia-se:
'... competentes liberação dó-

Ila, es ..."
Onde se lê:

'... exigido por êste Pragrfo
4.12 ..."

Leia-se:
,...	 exigido por êste Parágrafo

4.'2 ..."
- 3ágina 325 — I." coluna

Onde se lê:
• ... anteriores: 91) que o Banco

t: ha ..."
Lela-se:

' ... anteriores. (1) que o Banco
t: ha ..."
1 Onde se lê:
' ' ... afirmado ou flahado nos seus

timos ..."
Leia-se:

l' .. afirmado ou falhado nos seus
t.1 mos ..."

l'áaina 325 — 2.a coluna
Onde se lê:

• ... Tomador de Empréstimo: 9
11 meará ..."

Leis -se:
1 4 ... O Tomador de Empréstimo:
(é DP Rnrá ..."

l'e alna, 325 — 3.a coluna:
Onde se lê.

'portador de um Nota ..."
Leis -se:

'' .. nartadnr de uma Nata ..."
Onde se lê:

l ' .. . Nnva Iorque ou no Brasil ..."
1 Lei'-se:
I " • Nova Iorque ou dos Estados

1T r dos ri., América para o Distrito
S I de Nova l'orque ou no Brasil ..."

1 , inn 29'5 — 4.• coluita
cènelp c.p lê:

". , a/reede Correte e Têrrnos deC .,,,,,asaserie ..."
Lr'e-se•

t"... IN 'eee'e C;n•rente e Têrmos de

Onde se lê:
'' .. e a versão prevalecerá ..."

Leis -se:
"..• e a versão inglêsa prevalece-

r,	 ... PP
r '' '»ina 326 — 2.8, coluna

-	 Onde se lê:
" .. seis meses em dólares ..."

Leia-Se:
" .. seis nanes em eurodólares .."
1 sei ra 3 95 — 4.• coluna

Onde F:' lê:
" .. ie n"- 1 ou BNDE que esta ....

Leia -se:
a .. leeel os (ilegível) do BNDE

qi.i( esta ..."
Onde se lê:

s .. divida como garantia, o
13\1 nal .. "

Leia-se:
•1 .. clfaida com garantida, o

BN ')E ..."
Retificação

a Dublicaeão da Tradução número
1. 3t3 (Minuta — Wtcollins — 20 de
se ( ;to de 1970) — constante do Con-
tr o da promessa de garantia nume-

A-134 entre o Banco Nacional dor
snvolvirriento Econômico (União)D
srviças 14 éreos Cruzeiro do Sul So-e

r ad p. Anônima, inserta no Diário.ci
f gol da União (Secão I — ParteO

de 9 de fevereiro de 1971, náginasII
334. na, náaina 327 — 21.1, coluna:32
Onde se lê:

denominados "caredólares" e
re 'esentados..."

Leia-se:
"... denominados

representados..."
Onde se lê:

"... pelo Banco
nos..."

Leia-se:
"... pelo Banco em eurodólares

nos..."
Onde se lê:

"... financiados todo ou em par-
te..."

Leia-se:
"... financiados no todo ou em par-

Na pág. 327 — 3Ç' coluna.
Onde se lê:

"... feitos em ourodólares
cie 50%..."

Leia-se:
"... feitos em eurodólares e 50%..."
Na pág. 327 — 3 f coluna.

Onde se lê:
"... pelo. Banco em Ourodólares e

que ... tempos em tempos será com-
provado por tôda promissória..."

Leia-se:
"... pelo Banco em Eurodólares e

que ... tempos a tempos será compro-
vado por nota promissória..."

Onde se lê:
"... datilografadas em dioma in-

glês..."
Leia-se:

"... datilografadas em idioma in-
glês..."

Na pág. 328 — 11.' coluna.
Onde se lê:	 •

"... Parágrafo 1.05, Troco de No-
tas..."

Leia-se:
"... Parágrafo 1.05. Troca de No-

taS...".
Onde se lê:

"... certificados ou franquias só, a
critério ..."

Leia-se:
"... certificados ou franquias , se, a

critério ..."
Onde se lê:

"... o Avião Financiado por nove
aviões do mesmo tipo ..."

Leia-se:
"... o Avião Financiado por nôvo

avião do mesmo tipo ..." •
Na pág. 330 — 1 coluna.

Onde se lê:
"... gravado em outra prioridade..."

Leia-se:
"... gravado ou outra prioridade..."

Onde se lê:
"... (após levar com conta..."

Leia-se:
"... (após levar em conta ..."
Na pág. 330 — 13 coluna.

Onde se lê:
"... na época dessa admissão, em

desse entendimento ..."
Leia-se:

"... na época dessa admissão, ou
dêsse entendimento ..."

Na pág. 330 — 3 r-, coluna.
Onde se lê: •

"... dos Estados Unidos em navios
oceânico tem sido ou serão transpor-
tados dos Estados Unidos em navios de
resistro norte-americano ..."

Leia-se:
"... dos Estados Unidos em navios

de registro norte-americano ..."
Na pág. 330 — C coluna.

Onde se lê:
"... Nada contendo nesta seção .."

Leia-se:
"... Nada contido nesta seção ..."
Na pág. 331 — r coluna.

Onde se lê:
"... o Agente confirmar; por escri-

to ..."
Leia-se:

".., o Agente confirmará por escri-
to ..."

Na pág. 331 — 29 coluna.
Onde se lê:

"... subparág,rafos (d) e (o) dêste Pa-
rágrafo ..."

Leia-se:
"... suoparágrafos çd) e (e) dêste

Parágrafo ..."
Na pág. 331 — r coluna.

Onde se lê:
se torne devida autos de seu

vencimento ..."
Leia-se:

"... se torne devida antes de seu
vencimento ..."

Na pág. 332 — IS coluna.
Onde se lê:

"... impôsto de ren têrmos do pre-
sente Contrato serão fornecidos gra-
tuitamente ao Agente da nos Estados
Unidos

Leia-se:
"... impôsto de renda nos Estados

Unidos ..."
Na pág. 332 — 4 coluna.

Onde se
"... dia que não seja útil ..."

Leia-se:
dia que não seja dia útil ..."

Na pág. 333 — ls coluna.
Onde se lê:

"... qualquer direito,
privilégio ..."

Leia-se:
"... qualquer direito, faculdade ou

privilégio ..."
Na pág. 333.

Onde se lê:
"... Margareth S. Mc Cluskey, Ta-

beliã ..."
Leia-se:

"... Masgareth S. Mc Cluskey, Ta-
belioa ..."

Na pág. 333 — 4 coluna.
Onde se lê:

"... (Em ano): -- Nota Promissó-
ria ..."

Leia-se:
"... (Em anexo): — Nota Promissó-

ria ..."
Na pág. 331 — r coluna.

Onde se lê:
"... ou é qua do BNDE ..."

Leia-se:
"... ou équa do WIDE ..."
Na pág. 334 — 2 E., coluna.

Onde se lê:
"... do Brasil, como dito acima..."

Leia-se:
"... do Brasil, como foi dito aci-

ma ..."
Na pág. 334 — 2 3 coluna.

Onde se lê:
"... Como garantia,. e pontual pa-

gamento ..."
Leia-se:

"... como garantia, o devido e pon-
tual pagamento ..

Na pág. 334.— 2.3 coluna.
Onde se lê:

"... solicitação, que seja, assim co-
mo a qualquer protesto ou aviso ..."

Leia-se:
"... solicitação, protesto e aviso de

qualquer espécie que seja, assim co-
mo..."

Retificação
Na publicação do Contrato de pro-

messa de prestação de garantia nú-

BANCO DO BRASIL S. A.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N9 334
A Carteira de Comercio Ede,lor

do Banco do Brasil S. A., tendo em
vista o artigo 2 s, da Resolução nú-
mero 924, de 22 de janeiro de 1971,
publicada no Diário Oficial da União
de 16 de fevereiro de 1971, torna pú-
blico o seguinte:

I) a importação dos produtos abai-
xo relacionados, com a isenção do
impôsto a que se refere a aludida re-
solução do C. P. A., será processada
mediante a utilização normal de
guia de importação sem a aposição
de cláusula especifica Ware o
assunto:

TAB — Mercadoria
47-01 — Pasta ou Polpa de Madeira
001) mecânica ou semi-química;

mero A-134, entre O Banco Nacional'
do Desenvolvimento Econômico
(União) e Serviços Aéreos Cruzeiro do
Sul S.A., inserta no D iário Oficial
(Seção 1 — Parte ID, de 9 de feverela
ro de 1971, págs. 321-323.

Pág. 321 — C coluna:
Onde se lê:

"... 16-GMAC-66 2, de 2 de junh
de 1970..."

Leia-se:
"... 16-GMAC-66 R, de 2 de junho%

de 1970 ..."
Pág. 322 — 1 coluna:

Onde se lê:
"... respectivamente, C e E dos res.'

feridos ..."

C e B dos roa., á

garantidos, as quansi
tias ..."

Leia-se:
"... por êle garantidas, as quilo«

tias ..."
Onde se lê:

"... vencendo à taxa de 12% ..."
Leia-se:

"... vencendo juros à taxa de
12% ..."

Pág. 322 — 2r-' coluna.
Onde se lê:

"... dinheiro tumudo, em ..."
Leia-se:

"... dinheiro niutuado, em ..."
Pág. 322 — 3s coluna.

Onae se lá:
"... PP-CTG, PP-CTM ..."

Leia-se:
"... PP•CTG, PP-CTII ..."

Onde se lê:
"... SE-210.V1 E, com números ..."

Leia-se:
"... SE-210.VI R, com números..."
Pág. 322 — 4 coluna.

Onde se lê:
"... à época da posse da Avaliza-

da ..."
Leia-se:

"... à época na posse da Avaliza-
do, ..."

Onde se lê:
"... à eventual execução da garan-

tia ..."
Leia-se:

"... à eventual excussão da garan-
tia ..."

Onde se lê:
"... do Contrato — O Banco e em

a União ..
Leia-se:

"... do Contrato — O Banco e i ou a
União

Pág. 223 — 13 coluna.
Onde se lê:

"... de Andrade e Edos Valente..."
Leia-se:

"... de Andrade e Edna Valente..."

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)'
	

Março de 1971,

"eurodólares" e

em ourodólares

•
-71	 .1- A (-4)	

• a

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30

Leia-se:
"... respectivamente,

feridos ..."
facultado ou	 Onde se lê:

por êle

2) quirnica-sulfato, não bean-
queacia;

3) quirsica-sulfito, não bran-
queada;

4) quunica-sulfato, beanqueada;
5) quiralca-su.fi/o, branqueada;
47-03 — Apaea, Residuo de Casto,

e Papel; Obra \reina lmpreet•vel,
Casulo ou (.,e Papel.

II) o beneficio fiscal será dieeta-
mente requerido A repartiçáo adua-
acha por. cace se processar a impor-
taçáo e sõmente será aplicado às im-
portações subrastiaas a despacho al-
fandegário até 15 de fevereiro cie
1972;

III) o interessado apresentará seu
pedido de guia de importaç o no se-
tor CACEX das agências do Banco
do Brasil S. A.

Rio de Janeiro (GB), 24 de feve-
reiro de 1971. —.Be/vestido Fonseca
Moreira, Diretor. — Francisco de
Assis Martins Costa, Gerente de Im-
portação.


